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DEPUTADO

PROJETO DE LEI N°!?' DErPj DE! ~4P DE 2018.

"Dispõe sobre a transparência na
divulgação das vagas na Rede Pública
de Ensino Estadual e dá outras
providências. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00_ ~STAOO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 1° Fica assegurada a transparência na divulgação das vagas na Rede Pública de

Ensino Estadual.

S 10 Deverá ser realizada uma listagem com a quantidade de vagas disponíveis em

cada Escola Estadual, através do site da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e

Esporte de Goiás - SEDUCE.

S 20 A lista de que trata a presente Lei será divulgada 30 (trinta) dias'antes de iniciarem

as matrículas e afixadas em todas as escolas estaduais com a quantidade de vagas

disponíveis em cada turno e série, em local visível e de fácil acesso.

Art. 2° As informações prestadas serão de in~~iraresponsabilidade da secreíJr-.~ de

Estado de Educação, Cultura e Esporte de GOlas- SEDUCE, devendo ser aGalii~ada

diariamente, sempre que houver alteração na disponibilidade das vagas.
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2018.
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JUSTIFICATIVA

Francis
DEPUTADO ESTAO
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Este projeto tem como objetivo auxiliar os pais ou responsáveis que

procuram por escolas públicas para matricular seus filhos, desde a Educação Infantil ao

Ensino Médio, ter acesso na transparência das vagas na Rede Pública de Ensino

Estadual.

Apesar da inclusão .de milhares de crianças e jovens brasileiros na
.' .

Educação Básica.nas últimas décadas, é comum ver, no início do ano letivo, notícias

que retratam famílias em filas de espera por vagas na rede pública de ensino em .

diversos locais do Estado.

Assim, se torna necessária a disponibilização através do site da

Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte de Goiás - SEDUCE, uma

listagem diária, ~om a quantidade de vagas em cada turno e série, em 'Iocal'visívele de
fácil acess~~m c~ciaescola da Rede 'Públicade Ensino'Estadual.

Além disso, O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê o direito à

matrícula em escola pública próxima à residência do aluno. Por isso, a transparência

faz~sefundamental para assegurar o direito a educação.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a

medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o

auxílio dos nobres pares para sua aprovação.

FRANCISCO JR
Deputado Estadual

AssembleiaLegislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual FranciscoJr. (Gab. 36) .
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 • Centro - Goiânia - ao CEP: 74019-900"

Fone: (62) 3221-~109/ 3135 www.franciscojr,com.br.
e-mai!: falecom@franciscojr.com.br

http://www.franciscojr,com.br.
mailto:falecom@franciscojr.com.br




PROJETO DE LEI N° rJ ;r

Francis

"Dispõe sobre a transparência na
divulgação das vagas na Rede Pública
de Ensino Estadual e dá outras
providências. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ;STADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 1° Fica assegurada a transparência na divulgação das vagas na Rede Pública de
Ensino.Estadual.

9 10 Deverá ser realizada uma listagern com a quantidade de vagas disponíveis em

cada Escola Estadual, através do site da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e

Esporte de Goiás - SEDUCE.

92° A lista de que trata a presente Lei será divulgada 30 (trinta) dias antes de iniciarem

as matrículas e afixadas em todas as escolas estaduais com a quantidade de vagas

disponíveis em cada turno e série, em local visível e de fácil acesso.

Art. 2° As informações prestadas serão de inteira responsabilidade da Secret . de

Estado de Educação, Cultura e Esporte de Goiás -SEDUCE, devendo ser ar ada

diariamente, sempre que houver alteração na disponibilidade das vagas.
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2018.
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JUSTIFICATIVA

Este projeto tem como objetivo auxiliar os pais ou responsáveis que

procuram por escolas públicas para matricular seus filhos, desde a Educação Infantil ao

Ensino Médio, ter acesso. na transparência das vagas na Rede Pública de Ensino

Estadual.

Apesar da inclusão de milhares de crianças e jovens brasileiros na

Educação Básica nas últimas décadas, é comum ver, no início do ano letivo, notícias

que retratam famílias em filas de espera por vagas na rede pública de ensino em

diversos locais do Estado.

Assim, se torna necessária a disponibilização através do site da

Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte de Goiás - SEDUCE, uma

listagem diária, com a quantidade de vagas em cada turno e sé'rie, em 'Iocal'visível e de

fácil acéss~em cada escola da Rede Pública de' Ensiná EstàduaL

Além disso, O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê o direito à

matrícula em escola pública próxima à residência do aluno. Por isso, a transparência

faz-se fundamental para assegurar o direito a educação.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a

medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o

auxílio dos nobres pares para sua aprovação.

FRANCISCO JR
Deputado Estadual
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